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 Crédito adicional:Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                   50,00
 14.004DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                                              
 04.122.0002.2013ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE ZELADORIA
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 1540        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                              600,00
 15.002DIVISAO DE CONTABILIDADE                                                
 04.123.0002.2020ATIVIDADES DE CONTABILIDADE
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 2250        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                            100,00
 16.002FDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL             
 08.243.0008.6027ATIVIDADES RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 2970        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                       11.850,00
 16.004FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE ASSISTENTE SOCIAL          
 08.244.0008.6031ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 3210        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar                  Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                         3.000,00
 16.004FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE ASSISTENTE SOCIAL          Abertura
 08.244.0008.6031ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3280        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                            1.000,00
 20.002DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                           Abertura
 15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 4890        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                          53.000,00
 20.002DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                       
 15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 4930        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                               400,00
 20.003DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA FROTA MUNICIPAL
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 5080        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar                  Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                            1.450,00
 20.003DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA FROTA MUNICIPAL
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 5090        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 22 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                                            3.500,00
 22.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 04.695.0026.2047ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE TURISMO E LAZER
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 5480        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar                  Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 22 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                                               800,00
 22.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 04.695.0026.2047ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE TURISMO E LAZER
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5490        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                    2.100,00
 24.002DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                             
 15.451.0018.2055ATIVIDADES DE OBRAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INFRA ESTRUTURA
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 6450        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                    7.000,00
 24.002DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                             
 15.451.0018.2055ATIVIDADES DE OBRAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INFRA ESTRUTURA
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 6460        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar                  Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                          1.750,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 6900        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ..............................................................................................................R$ 423.610,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
1º, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, constante da 
tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 12 PROCURADORIA GERAL                                                                                                     188.010,00
 12.001GABINETE DO PROCURADOR                                                  
 02.062.0003.2006PRECATORIOS, REQ.TRABALHO DE JUSTICA E TRIBUNAL
 3.3.90.91.00.0SENTENÇAS JUDICIAIS
 550         00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                          114.500,00
 14.002DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS                                             
 04.128.0002.2010ATIVIDADES DE RECURSOS HUMANOS E ENCARGOS COM INATIVOS E
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 1250        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar               Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                              8.000,00
 14.008DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS                                             
 04.122.0002.2017ATIVIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 1920        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                              100,00
 15.001GABINETE DO SECRETARIO                                                  
 04.123.0002.2019ATIVIDADES FINANCEIRAS
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 2100        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar             Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                               53.000,00
 20.003DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                         Abertura
 5.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA FROTA MUNICIPAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO

 5140        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                  34.000,00
 24.002DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                             
 15.451.0018.2055ATIVIDADES DE OBRAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INFRA ESTRUTURA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 6490        00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias
 Crédito adicional: Suplementar                  Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                        26.000,00
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2060ATIVIDADES DE CEMITERIO, CASA DE VELÓRIO E TERMINAL RODOVIÁRIO
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 7060        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional: Suplementar              Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ..............................................................................................................R$ 423.610,00
 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 03 dias do mês de 
janeiro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 ELABORADO POR: 

LUIS ANTONIO CONFORTINI - TÉCNICO EM CONTABILIDADE

DECRETO N.º 018/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.733 de 22 de janeiro de 2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 117.426,64 
(Cento e Dezessete Mil, Quatrocentos e Vinte e Seis Reais e Sessenta e Quatro Centavos), na Prefeitura 
Municipal, conforme se especifica abaixo:
 23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                                          46.840,37
 23.004 – DIVISÃO DE ESTÁDIO MUNICIPAL                                      
 27.812.0016.2200 – CONVÊNIO REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL
 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
 6251 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)
 TOTAL ...............................................................................................................R$ 46.840,37
 Art. 2º- Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia o cancelamento das dotações abaixo especificadas, 
constante da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                          46.840,37
 15.003 – DIVISÃO DE TESOURARIA                                      
 28.843.0005.2023 – AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA E ENCARGOS DE CONTRATOS 
 E FINANCIAMENTOS
 4.6.90.71.00.00 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
 2520 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)
 TOTAL ...............................................................................................................R$ 46.840,37
 Art. 3º- O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a 
única e exclusivamente ao pagamento de despesas relativo a Reforma do Estádio Municipal na fonte de recur-
sos 820 (Convênio Reforma do Estádio Municipal), provenientes de superávit financeiro do exercício anterior.
 23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                                          70.586,27
 23.004 – DIVISÃO DE ESTÁDIO MUNICIPAL                                      
 27.812.0016.2200 – CONVÊNIO REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL
 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
 6252 - 03820 – Convênio Reforma do Estádio Municipal
 TOTAL ...............................................................................................................R$ 70.586,27
 Art. 4º- Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto no Artigo 1º 
desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 
1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
 Art. 5º-  A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 6º- Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 31 dias do mês de 
janeiro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por:                             

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 025/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.735 de 21 de janeiro de 2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na quan-
tia de R$ 52.313,89 (Cinquenta e Dois Mil, Trezentos e Treze Reais e Oitenta e Nove Centavos) destinado 
ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orça-
mento, em execução: 
 Despesa:
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
 24.002  DIVISÃO DE OBRAS E INSTALAÇÕES
 15.451.0018.2-204 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
 6593 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                   
 Fonte: 3774 –  Sistema de Abast. de Água ..........................................23.813,89
 15.451.0018.2-204  SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
 6594 – 44.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente
 Fonte: 3774 –  Sistema de Abast. de Água ........................................   28.500,00
   TOTAL .........................................................................52.313,89
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a única e 
exclusivamente ao pagamento de despesas realizadas através do Convênio firmado com Fundo Nacio-
nal de Saúde – Ministério de Saúde TCPAC 0317/2014, para ampliação e modernização do Sistema de 
Abastecimento de Água do Município, referente a superávit financeiro ano anterior.
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5 º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposi-
ções em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 028/2020.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.730 de 22 de janeiro de 2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 359.830,94 
(Trezentos e Cinquenta e Nove Mil, Oitocentos e Trinta Reais e Noventa e Quatro Centavos), na Prefei-
tura Municipal, conforme se especifica abaixo:
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 15.451.0018.2.201 CONVÊNIO RECAPEAMENTO ASFALTICO EM RUAS DO MUNICÍPIO
 5041 – 44.90.51.00.00  Obras e Instalações                                                  
 Fonte:000 –   RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES ...........................14.599,14
   TOTAL ......................................................................... 14.599,14
 Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia o cancelamento das dotações abaixo especificadas, 
constante da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
 20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO 
 15.451.0018.2.043  MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
 4980 – 33.90.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                                                  
 Fonte:000 –   RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES ...........................14.599,14
   TOTAL .........................................................................14.599,14
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão aplicados 
única e exclusivamente para despesas no Recapeamento Asfáltico em Ruas do Município, através do 
Contrato de Repasse que entre si  celebram a União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, 
representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Alvorada do Sul, oriundos de recursos de 
excesso de arrecadação  de recursos vinculados do exercício de 2020 e superávit do exercício 2019. 
 20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
 20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO   
 15.451.0018.2.201 CONVÊNIO RECAPEAMENTO ASFALTICO EM RUAS DO MUNICIPIO
 5042 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações
 Fonte:3794 –  CONVÊNIO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM RUAS 
   DO MUNICIPIO ...........................................................69.059,59
 5042 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
 Fonte: 794 –   CONVÊNIO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM RUAS 
   DO MUNICIPIO .........................................................276.172,21
   TOTAL .......................................................................345.231,80
 Art. 4º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 
aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 5º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 6º - Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO Nº  28/2020
 Processo dispensa nº 17/2020
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  PES-
SOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ATP ASSESSORIA TÉCNICA EM PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP
 OBJETO: ELABORAÇÃO DE TESTE CBR ESTUDO GEOTÉCNICO PARA CARACTERI-
ZAÇÃO DO SUBLEITO EM LABORATÓRIO, ENSAIO DE GRANULOMETRIA, UMIDADE, CBR, COM-
PACTAÇÃO, EXPANSÃO, CLASSIFICAÇÃO) INCLUINDO EMISSÃO DE EMISSÃO DE RELATÓRIO 
COM DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, CONFORME METODOLOGIA EMPÍRICA DO DNER/DNI
 VALOR: R$-3.020,00 Três Mil e Vinte Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         6520          24.002.15.451.0018.2055             0 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 05/03/2020 – ATÉ   02/07/2020
 DATA DA ASSINATURA: 05/03/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,05/03/2020

EXTRATO QUARTO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 68/2017 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 5/2017.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: COPEL DISTRIBUICAO S/A INSCRITO SOB CNPJ Nº. 04.368.898/0001-06
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:5/2017
 CONTRATO: 68/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1160          14.001.04.122.0002.2009          504 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo aumento de meta do contrato 68/2017 nas con-
dições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 578.004,00 
(Quinhentos e Setenta e Oito Mil e Quatro Reais), para R$ 2.312.016,00 (dois milhões, trezentos e doze 
mil e dezesseis reais), este valor refere - se a soma do valor original do contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 05/02/2020

LEI Nº2728/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 397.122,06 (Trezentos e 
Noventa e Sete Mil, Cento e Vinte e Dois Reais e Seis Centavos), no orçamento da Fundação Municipal 
de Saúde, conforme se especifica abaixo:
52  DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA
52.005  FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE HOSPITAL. 
10.302.0022.2.206 CONVÊNIO – REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3771 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
Fonte : 0001 –  Recursos Ordinários Livres ......................................................... R$ 60.000,00
   TOTAL ......................................................................................... R$ 60.000,00
 Art. 2º -  Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia o cancelamento das dotações abaixo especificadas, 
constante da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
52  DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA
52.005  FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE HOSPITAL. 
10.302.0022.2.101 ATIVIDADES DE ADM HOSPITAL MUNICIPAL E CLINICA DA MULHER
3660 – 33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                                                  
Fonte : 0001 –  Recursos Ordinários Livres ........................................................ R$ 60.000,00
   TOTAL ......................................................................................... R$ 60.000,00
 Art. 3º -    O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a única 
e exclusivamente para pagamento de  despesas com mão de obra na Reforma e Ampliação do Hospital 
Municipal na fonte de recursos: 804 (CONVÊNIO REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICI-
PAL), Convênio firmado com entre o Municipio e o Governo Estadual, sendo R$37.122,06 superávit 
financeiro do ano anterior e R$300.000,00 excesso de arrecadação do exercício.
52  DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA
52.005  FUNDO DE SAÚDE – DIVISÃO DE HOSPITAL. 
10.302.0022.2.206 CONVÊNIO – REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3772 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
Fonte : 3804 –  Convênio Reforma e Ampliação do Hospital Municipal ................ R$ 37.122,06
3772 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
Fonte : 0804 –  Convênio Reforma e Ampliação do Hospital Municipal ...............R$ 300.000,00
  TOTAL ....................................................................................... R$ 337.122,06
 Art. 4º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 5º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 6º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 22 dias do mês de 
Janeiro de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por:

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI  Nº2729/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em uma 
ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 2.502,49 (Dois Mil, Quinhentos e Dois 
Reais e Quarenta e Nove Centavos), na Fundação Municipal de Saúde, conforme se especifica abaixo:
 52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA
 52.001  FDO DE SAÚDE- DIVISÃO DE UBS DIVERSAS  
 10.301.0022.2.205 Convênio ampliação UAPSF 2016
 2461 – 4.90.51.00.00 Obras e Instalações
 Fonte : 3762 –  Convenio Ampliação UAPSF 2016 .............................. 2.502,49 
   TOTAL .......................................................................... 2.502,49
 Art. 2º-  Crédito Adicional Especial previsto O no “caput” deste Artigo, destina-se a única e 
exclusivamente ao pagamento de despesas realizadas através do Convenio para ampliação da UAPSF, 
referente a superavit financeiro de 2019.
 Art. 3º -  Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
 Art. 4º -  A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 22 DE JANEIRO DE 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por:

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI  Nº2730/2020
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
 Art. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercicio financeiro, em 
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 363.658,73 
(Trezentos e Sessenta e Três Mil, Seiscentos e Cinquenta e Oito Reais e Setenta e Três Centavos), no 
orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme tabela explicativa abaixo:
20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO 
15.451.0018.2.201 CONVÊNIO RECAPEAMENTO ASFALTICO EM RUAS DO MUNICÍPIO
5041 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES ...................................................................... 14.599,14
  TOTAL .............................................................................................. 14.599,14
 Art. 2º -   Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia o cancelamento das dotações abaixo especificadas, 
constante da Tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA
20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO 
15.451.0018.2.043 MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
4980  – 33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                                                  
Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES ...................................................................... 14.599,14
  TOTAL .............................................................................................. 14.599,14
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste Artigo serão aplicados 
única e exclusivamente para despesas no Recapeamento Asfáltico em Ruas do Municipio, através do 
Contrato de Repasse que entre si  celebram a União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, 
representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Alvorada do Sul, oriundos de recursos de 
excesso de arrecadação  de recursos vinculados do exercício de 2020 e superávit do exercício 2019. 
20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA 
20.002  DIVISÃO DE VIAÇÃO   
15.451.0018.2.201 CONVÊNIO RECAPEAMENTO ASFALTICO EM RUAS DO MUNICIPIO
5042 – 44.90.51.00.00  Obras e Instalações    
Fonte:3794 –  CONVÊNIO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM RUAS DO MUNICIPIO................69.059,59
5042 – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
Fonte: 794 – CONVÊNIO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM RUAS DO MUNICIPIO ........... 280.000,00
  TOTAL ............................................................................................ 349.059,59
 Art. 4º -   Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 


